
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202602/0754
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Juntas de Freguesia

Orgão / Serviço: Junta de Freguesia de Pico da Pedra
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Assistente Técnico

Categoria: Assistente Técnico
Grau de Complexidade: 2

Remuneração: 1035,63 €
Suplemento Mensal: 70.99 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Assistente Técnico, estando a respetiva descrição de acordo com o Anexo a que 
se refere o n. º2 do artigo 88º da LTFP, às quais corresponde o grau 2 de 
complexidade funcional (n. º1 do artigo 86.º), tendo como principais atividades:
Funções e desempenho de natureza executiva, de aplicação de métodos e 
processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau 
médio de complexidade, na área de assistente administrativo, em especial, 
exercer atividades de atendimento ao público e gestão administrativa e de 
aprovisionamento do Balcão CTT de acordo com o protocolo celebrado entre a 
Freguesia e os Correios de Portugal, nomeadamente, atendimento no posto de 
correios; Receção de correio e expedição; Pagamento de vales; 
Pagamentos/recebimentos de impostos; Pagamentos de contas de luz, água e 
telefone; Efetuar a receção e entrega de objetos à cobrança e de encomendas e 
correio registado; CTT expresso; Aceitação e renovação de apartados; Trabalhar 
com o programa (NAVE) dos CTT; Arquivo relativo a documentação CTT. Apoio 
na execução de atividades inseridas no serviço administrativo da Junta de 
Freguesia, nomeadamente elaboração de documentação, organização e arquivo 
de correspondência e lançamentos contabilísticos em programa específico de 
contabilidade pública. Assegurar o atendimento do público que se dirige 
diariamente aos serviços da freguesia: prestar apoio aos cidadãos na 
organização e instrução das pretensões, relativas às matérias da competência da 
freguesia e espaço do cidadão, ou, se for o caso, encaminhá-lo para os serviços 
competentes. Apoio administrativo à Junta de Freguesia. Efetuar atendimento 
geral. Efetuar arquivo geral. Assegurar entradas e encaminhamento de 
processos. Executar os procedimentos relativos à expedição do correio. 
Experiência na utilização de plataformas eletrónicas e softwares próprios aos 
vários serviços e atividades da Freguesia; exercer atividades administrativas na 
área da contabilidade. A descrição de funções em referência não prejudica a 
atribuição aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não implique desvalorização 
profissional.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público
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a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Deliberação do Executivo

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: 12º ano (ensino secundário)

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Junta de Freguesia 
de Pico da Pedra

1 AV. PAZ 14, PICO 
PEDRA

Pico da Pedra 9600053 PICO DA 
PEDRA

RAA - Ilha de São 
Miguel                  
   

Ribeira Grande      
                   

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Experiência profissional na utilização de Software Autárquico; 
Experiência em Atendimento em Pontos CTT e na utilização do programa Nave;
Carta de condução.
Certificação TCC – Transporte Coletivo de Crianças.

Envio de Candidaturas para:  juntafreguesia@picodapedra.pt  ou endereço postal – Junta de Freguesia do 
Pico da Pedra, Avenida da

Contacto: 296498770
Data Publicitação: 2026-02-25

Data Limite: 2026-03-11

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
Texto Publicado em Jornal Oficial: Freguesia do Pico da Pedra AVISO Procedimento concursal comum para 

constituição de relação jurídica de emprego público, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento de 1 
(um) posto de trabalho carreira e categoria de Assistente Técnico 1. Para os 
devidos efeitos se torna público que, no uso da competência que me é conferida 
pela al. a) do n.º 1, do art.º 18.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
para efeitos do disposto nos n.ºs 1 e 2 do art.º 33.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho doravante designada LTFP conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro doravante designada Portaria, e após deliberação 
da Junta de Freguesia, datada de 16 de janeiro de 2026 se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação na Bolsa de 
Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público em regime de contrato de trabalho em 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho previsto e não ocupado do mapa de pessoal da Freguesia do Pico da 
Pedra. 2. Identificação da Entidade que realiza o procedimento: Freguesia do 
Pico da Pedra. 3. Postos de trabalho a ocupar: Carreira e categoria de Assistente 
Técnico – 1(um) posto de trabalho. 4. Modalidade do Vínculo de Emprego 
Público a Constituir: - Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo 
indeterminado. 5. Validade do procedimento concursal: O procedimento 
concursal é válido para o recrutamento do trabalhador necessário ao 
preenchimento do posto de trabalho identificado no número anterior. Caso se 
verifique a previsão do nºs 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria, é constituída reserva 
de recrutamento interna pelo prazo 18 (dezoito) meses contados da data de 
homologação da lista de ordenação final, a ser utilizada quando, nesse período, 
haja necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho, a constituir por 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. “As 
Autarquias Locais não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação”. O procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação conforme 
determina o artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua 
atual redação, compete no âmbito das Autarquias Locais, à Entidade Gestora da 
Requalificação nas Autarquias (EGRA) relativamente aos respetivos processos de 
reorganização e trabalhadores, a constituir no âmbito de cada área 
metropolitana e comunidade intermunicipal. Da consulta à Entidade Gestora da 
Requalificação nas Autarquias Locais, EGRA, foi esta autarquia informada em 25 
de fevereiro de 2026 através de email com o seguinte teor: “Encarrega-nos o Sr. 
Presidente da AMRAA de informar V. Exa que nos Açores não se encontra 
constituída a EGRA- Entidade Gestora da Requalificação das Autarquias. Mais 
informamos que nos Açores não existe uma Comunidade Intermunicipal.” Não 
estão constituídas reservas de recrutamento no Município para o referido posto 
de trabalho. 6. Âmbito do recrutamento: 6.1. Em cumprimento do disposto nos 
n.ºs 3 e 4, do artigo 30.º da LTFP, podem concorrer candidatos com e sem 
vínculo de emprego público, conforme deliberação da Junta de Freguesia de 18 
de junho de 2025. 6.2. Não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 7. Local de 
trabalho Freguesia do Pico da Pedra. 8. Caracterização dos postos de trabalho: 
Assistente Técnico, estando a respetiva descrição de acordo com o Anexo a que 
se refere o n. º2 do artigo 88º da LTFP, às quais corresponde o grau 2 de 
complexidade funcional (n. º1 do artigo 86.º), tendo como principais atividades: 
Funções e desempenho de natureza executiva, de aplicação de métodos e 
processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau 
médio de complexidade, na área de assistente administrativo, em especial, 
exercer atividades de atendimento ao público e gestão administrativa e de 
aprovisionamento do Balcão CTT de acordo com o protocolo celebrado entre a 
Freguesia e os Correios de Portugal, nomeadamente, atendimento no posto de 
correios; Receção de correio e expedição; Pagamento de vales; 
Pagamentos/recebimentos de impostos; Pagamentos de contas de luz, água e 
telefone; Efetuar a receção e entrega de objetos à cobrança e de encomendas e 
correio registado; CTT expresso; Aceitação e renovação de apartados; Trabalhar 
com o programa (NAVE) dos CTT; Arquivo relativo a documentação CTT. Apoio 
na execução de atividades inseridas no serviço administrativo da Junta de 
Freguesia, nomeadamente elaboração de documentação, organização e arquivo 
de correspondência e lançamentos contabilísticos em programa específico de 
contabilidade pública. Assegurar o atendimento do público que se dirige 
diariamente aos serviços da freguesia: prestar apoio aos cidadãos na 
organização e instrução das pretensões, relativas às matérias da competência da 
freguesia e espaço do cidadão, ou, se for o caso, encaminhá-lo para os serviços 
competentes. Apoio administrativo à Junta de Freguesia. Efetuar atendimento 
geral. Efetuar arquivo geral. Assegurar entradas e encaminhamento de 
processos. Executar os procedimentos relativos à expedição do correio. 
Experiência na utilização de plataformas eletrónicas e softwares próprios aos 
vários serviços e atividades da Freguesia; exercer atividades administrativas na 
área da contabilidade. A descrição de funções em referência não prejudica a 
atribuição aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não implique desvalorização 
profissional. 9. Requisitos de Admissão Podem candidatar-se indivíduos, que 
cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas satisfaçam, os requisitos gerais e específicos previstos no art.º 17.º 
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e no n.º 1, do art.º 86.º, da LTFP, a seguir referidos: 9.1. Requisitos Gerais a) 
Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção 
internacional ou lei especial; b) Ter 18 anos de idade completos; c) Não inibição 
do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que 
se propõe desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória; f) 12º 
ano escolaridade. 9.2. Requisitos Específicos Experiência profissional na 
utilização de Software Autárquico; Experiência em Atendimento em Pontos CTT e 
na utilização do programa Nave; Carta de condução. Certificação TCC – 
Transporte Coletivo de Crianças. 9.3 Os candidatos deverão cumprir, rigorosa e 
cumulativamente, os requisitos gerais e os requisitos específicos até à data-limite 
para apresentação das candidaturas, sob pena de exclusão. 10 - Posicionamento 
remuneratório 10.1 – Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º, da LFTP, os 
candidatos com vínculo de emprego público previamente constituído, devem 
informar previamente o empregador público do posto de trabalho que ocupam e 
da posição remuneratória correspondente à remuneração que detêm nessa data. 
10.2 A posição remuneratória de referência é a 1ª posição remuneratória da 
carreira/categoria de assistente técnico, que corresponde ao nível remuneratório 
7.º da tabela remuneratória única (TRU), no montante pecuniário de 1035,63 
euros (mil e trinta e cinco euros e sessenta e três cêntimos). Acresce a 
remuneração complementar em vigor no valor de 70,99€. 11 – Prazo, Forma e 
Local de Apresentação da Candidatura: As candidaturas devem ser efetuadas em 
suporte eletrónico ou em papel, através do preenchimento de formulário 
obrigatório, de acordo com o disposto n.º1 do artigo 13.º, da Portaria , e devem 
ser obrigatoriamente efetuadas por meio eletrónico ou em suporte papel 
(presencial ou via CTT) até 10.º dia útil a contar da data da publicitação deste 
anúncio na BEP, para o endereço eletrónico juntafreguesia@picodapedra.pt ou 
endereço postal – Junta de Freguesia do Pico da Pedra, Avenida da Paz n.º14 , 
9600-053 Pico da Pedra – Ribeira Grande - Açores. Estando o referido anúncio e 
o formulário de candidatura publicados na página eletrónica da freguesia em 
https://picodapedra.pt/ . 11.1 - Do requerimento de candidatura deve constar 
obrigatoriamente: a) Designação do procedimento concursal a que se candidata, 
com indicação da carreira, categoria e atividade caracterizadora do posto de 
trabalho a ocupar e respetiva referência, série, número e data do Diário da 
República em que encontra publicado o presente Aviso, com a identificação do 
Código de oferta na BEP (Bolsa de Emprego Público); b) Declaração sob 
compromisso de honra da situação precisa, perante cada um dos requisitos de 
admissão exigidos, previstos no artigo 17.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
e descritos no ponto 9. do presente aviso, bem como os demais factos 
constantes na candidatura; 11.2 - Documentos exigidos na apresentação da 
candidatura: O formulário de candidatura ao procedimento concursal, de 
preenchimento obrigatório, deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Curriculum Vitae atualizado, dele devendo constar os seguintes elementos: 
nome, data de nascimento, sexo, nacionalidade, morada, contactos, incluindo 
endereço de correio eletrónico, número de identificação civil, habilitações 
literárias, funções que exerce bem como as que exerceu, quando exista 
experiência profissional, indicação dos respetivos períodos de duração e 
atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com indicação 
da entidade promotora, data de frequência e duração (em horas); b) Fotocópia 
do certificado de habilitações literárias; c) Comprovativos da formação 
profissional; d) Declaração emitida pelo serviço de origem, da qual conste a 
modalidade do vínculo de emprego público que detém, a antiguidade na 
carreira/categoria, e no exercício de funções públicas, a avaliação de 
desempenho obtida nos últimos três períodos de avaliação, a posição 
remuneratória que detém e a atividade que executa (para candidatos com 
vínculo de emprego público previamente constituído); 11.3 – A não 
apresentação do formulário de candidatura, bem como dos documentos referidos 
nas alíneas a) e b) do ponto anterior, determina a exclusão do procedimento. 
11.4- Aos Candidatos que exercem funções na Freguesia, não é exigida a 
apresentação de Fotocópia do Certificado de habilitações literárias, dos 
Comprovativos da formação profissional ou comprovativos de outros factos 
indicados no curriculum, desde que tais documentos se encontrem arquivados 
no respetivo processo individual e os candidatos expressamente refiram que os 
mesmos se encontram arquivados naquele processo, nem da declaração referida 
na alínea d) do ponto 11.2 do presente aviso, que será oficiosamente entregue 
ao Júri pelo serviço respetivo. 12. Métodos de seleção 12.1. Para os 
trabalhadores detentores de vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente constituído, que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa [a], bem como os candidatos em situação de requalificação que, 
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou 
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atividade, os métodos de seleção obrigatórios são os seguintes (n.º 2, do art.º 
36.º, da LTFP): • Avaliação Curricular (AC) • Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC) [a] O Júri delibera considerar que se está perante a 
execução de atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho em causa, quando houver declaração emitida pelo serviço de origem 
com a descrição das funções efetivamente desempenhadas pelos candidatos, 
nos termos da qual haja uma efetiva identidade global com o posto de trabalho a 
concurso, cuja caracterização se encontra no mapa de pessoal da Freguesia e 
constará do aviso a publicar na Bolsa de Emprego Público. 12.2. Avaliação 
curricular – (AC) - A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente as habilitações literárias ou profissionais, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida. Para tal serão 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar e que são os seguintes: HA - Habilitação Académica FP - 
Formação Profissional EP - Experiência Profissional AD - Avaliação de 
Desempenho A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
de acordo com o n.º 1 do art.º 21.º da Portaria, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética das 
classificações dos elementos a avaliar. 12.3. Entrevista de Avaliação de 
Competências – (EAC) - A entrevista de avaliação de competências visa obter 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito, será elaborado um guião 
de entrevista composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas 
com o perfil de competências previamente definido, associado a uma grelha de 
avaliação individual, que traduz a presença ou a ausência dos comportamentos 
em análise, cujo modelo está anexado à Ata nº 1, sob o Anexo II. Perfil de 
competências que constituirão a base do guião: • Orientação para o serviço 
público • Organização e Método de Trabalho • Trabalho de Equipa e Cooperação 
• Relacionamento Interpessoal • Iniciativa e Autonomia • Responsabilidade e 
Compromisso com o Serviço • Tolerância à Pressão e Contrariedades • 
Orientação para a Segurança 12.4. Para os trabalhadores detentores de vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado previamente constituído que não 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como os candidatos em 
situação de requalificação que, imediatamente antes, não tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade e, ainda, para os 
candidatos sem relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente constituída, os métodos de seleção obrigatórios serão os seguintes 
(n.º 1, do art.º 36.º, da LTFP): • Prova de Conhecimentos (PC) • Avaliação 
Psicológica (AC) 12.5. A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os 
conhecimentos habilitacionais (destacando-se o adequado conhecimento da 
língua portuguesa) e/ou profissionais, bem como a capacidade dos candidatos 
para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício da função, será de 
natureza teórica, sob a forma escrita, com consulta de legislação, desde que 
desprovida de anotações, e terá a duração máxima de 90 minutos, sendo 
valorada de 0 a 20. Só é permitida para a prova de conhecimentos a consulta da 
legislação abaixo indicada e em suporte de papel: -Constituição da Républica 
Portuguesa – Decreto de 10 de abril de 1976, na redação da Lei Constitucional 
nº1/2002, de 12 de agosto; -Código do Procedimento Administrativo - Decreto-
Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; alterado pela Lei nº 72/2020, de 16/11 na sua 
redação atualizada. - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho) na sua redação atualizada (LGTFP); Decreto-Lei n.º 
6/2019, de 14 de janeiro; Código do Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro) Lei nº 2/2020 de 31 de março na sua redação atualizada. -Adaptação 
da Lei Geral do Trabalho em Funções publicas à Região Autónoma dos Açores: 
Decreto Legislativo Regional nº13/2019/A, de 7 de junho. -Código do Trabalho: 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro; -Adaptação da Lei de Vínculos, Carreiras e 
Remunerações à Região Autónoma dos Açores: Decreto Legislativo Regional 
nº26/2008/A, de 24 de julho, na Redação dada pelo Decreto Legislativo Regional 
nº12/2018/A, de 22 de outubro. - Quadro de competências e regime jurídico dos 
órgãos dos municípios e freguesias-Lei n.º 169/99, de 18 de setembro; -Sistema 
Integrado de Gestão e avaliação de Desempenho na Administração Pública- Lei 
nº66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atualizada (SIADAP); - 
Regime Jurídico das Autarquias Locais: publicado no anexo I da Lei 75/2013, de 
12 de setembro; -Regulamentação Geral sobre a Proteção de dados – 
Regulamento (EU)2016/679 do Parlamento Europeu e do conselho de 27 de abril 
2016 relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
Tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a 
Diretiva 95/45/CE; - Código dos Contratos Públicos – DL 18/2008 de 29 de 
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janeiro na sua redação atual; -Recomendação nº 1/2009 de 1 de julho, do 
Conselho de Prevenção da Corrupção; -Recomendação de 7 de novembro de 
2012 do Conselho de Prevenção da Corrupção; lei nº 98/97, de 26 de agosto. - 
Decreto-Lei n.º 82/2019, de 27 de junho - Estabelece as regras de identificação 
dos animais de companhia, criando o sistema de Informação de Animais de 
Companhia; - Lei nº 49/2007 de 31 de agosto; - Lei nº46/2013, de 04 de julho. 
12.6. A Avaliação Psicológica (AP) a avaliação psicológica visa avaliar, através de 
técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido, podendo comportar uma ou mais 
fases, sendo avaliada através das menções classificativas: APTO E NÃO APTO. 
12.7. Os parâmetros de avaliação e critérios de apreciação e ponderação 
constam da Ata n.º 1 do presente procedimento concursal. 13. Utilização 
faseada dos métodos de seleção Os métodos de seleção serão utilizados de 
forma faseada, conforme o disposto no artigo 19.º da Portaria: Os métodos de 
seleção avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências serão 
aplicados a todos os candidatos referidos neste aviso no ponto 12.1, sendo a 
aplicação do método de entrevista de avaliação de competências, prova de 
Conhecimentos e avaliação psicológica, para candidatos referidos neste aviso no 
12.4. Ao abrigo do disposto no n.ºs 4 e 5 do artigo 21º da Portaria, todos os 
métodos de seleção, bem como todas as suas fases tem carácter eliminatório, 
pelo que serão excluídos os candidatos que obtenham valoração de 9.5 Valores 
em qualquer dos métodos, ou um juízo de Não Apto, bem como os que não 
compareçam a qualquer um dos métodos de seleção. 14. Ordenação Final A 
ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas dos métodos de 
seleção, a qual será expressa na escala de 0 a 20 valores e calculada através da 
aplicação da seguinte fórmula: OF=55%AC+ 45% EAC [candidatos do ponto 
12.1] Ou OF=55%PC + 45% EAC [candidatos do ponto 12.4] em que: OF = 
Ordenação Final AC = Avaliação Curricular EAC = Entrevista de Avaliação de 
Competências PC = Prova de Conhecimentos Nota: O método “Avaliação 
Psicológica”, nos termos do art.º 21.º, n.º 2 da Portaria, será avaliado através 
das menções classificativas de Apto e Não Apto. 15. Júri 15.1 O Júri terá a 
seguinte composição: Presidente: André Cabral Oliveira, Consultor de Gestão na 
empresa Fundo de Maneio – Consultoria, Recursos Humanos e Investimentos, 
Lda; 1º Vogal Efetivo: Catarina Isabel Soares Sousa, Empresária da CIS – 
Gestão, Contabilidade e Consultadoria, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos; 2º Vogal Efetivo: Luís Miguel dos Santos Almeida, 
Professor (de Português, 3º ciclo e secundário), da Escola Secundária da Ribeira 
Grande; 1.º Vogal Suplente: Ângela Maria Fontes Silva, Auditora Financeira na 
empresa UHY – Oliveira, Branco & Associados, Sroc, Lda; 2.º Vogal Suplente: 
Lubélia Borges, Professora Aposentada do ensino secundário. 15.2 Assiste ao 
Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a 
situação que descreve no seu currículo, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações. 15.3 As falsas declarações prestadas pelos 
candidatos serão punidas nos termos da lei. 16. Atas do Júri As atas do Júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final de cada método, são publicitadas nas instalações da Junta de Freguesia. 
17. Publicitação dos resultados intercalares A publicitação dos resultados obtidos 
em cada método de seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada e disponibilizada em local visível e público das 
instalações da Junta de Freguesia. 18. Publicitação da Lista Unitária de 
Ordenação Final dos Candidatos A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada nas 
instalações da Junta de Freguesia. 19. Ordem de Recrutamento 19.1 A 
ordenação final dos candidatos que completem o procedimento é unitária e 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, efetuando-se o recrutamento pela 
ordem decrescente da ordenação final dos candidatos, de acordo com o disposto 
no art.º 37.º, n.º 1, al. d) e art.º 38.º da LTFP. 19.2 Em situações de igualdade 
de valoração, aplica-se o disposto no artigo 24.º da Portaria. Se o empate 
persistir, será fator de desempate a maior classificação obtida no parâmetro da 
entrevista de avaliação de competências relativo à orientação do serviço público. 
20. Quotas de Emprego Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem 
preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. O sistema de quotas de emprego para pessoas com 
deficiência, obedecerá ao disposto no D.L. n.º 29/2001, de 03 de fevereiro. 21. 
Princípio da igualdade Em cumprimento da al. h) do art.º 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
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empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 22. Proteção de dados Pessoais No ato da candidatura os 
candidatos prestam as informações e o necessário consentimento para o 
tratamento dos dados pessoais, com a estrita finalidade de recolha e integração 
na base de dados do procedimento concursal, conforme previsto no 
Regulamento Geral de Proteção de Dados. Freguesia do Pico da Pedra, 25 de 
fevereiro de 2026. O Presidente da Junta de Freguesia: Fábio Alexandre Raposo 
Bernardo

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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